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PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº. 033/2018, DE 11 DE DEZEMBRO 2018. 
 

Dispõe sobre o pagamento da Gratificação Natalina e dá outras 

providências. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 

Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca. 
  

CONSIDERANDO, as disposições do art. 7º, VIII, da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988; 

  
CONSIDERANDO, as disposições do art. 102, I, da Lei Orgânica 

do Município de Uruoca, bem como do art. 60 e seguintes da Lei 

Municipal nº. 217, de 1998; 

  
CONSIDERANDO, a obrigação legal ao pagamento da Gratificação 

Natalina até o 20º dia do mês de dezembro de cada ano, conforme 

prevê o art. 61, da Lei Municipal nº. 217/98; 

  
DECRETA: 

   

Art. 1o O pagamento da Gratificação Natalina do ano corrente, de 

que trata o art. 61, da Lei Municipal nº. 217/98, será realizado em 

parcela única a ser pago até o dia 13 de dezembro de 2018. 
 

Art. 2o O pagamento que se refere o art. 1º, será realizado aos 

servidores públicos municipais concursados, contratados 
temporariamente, agentes políticos, com exceção dos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeito, por ausência de previsão legal.   

 

Art. 3º O pagamento da Gratificação Natalina, no valor de até R$ 
1.400,000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), será consignado 

nas dotações orçamentárias vigentes nas seguintes Leis Municipais: 

Leis Orçamentaria Anual – LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, bem como no Plano Plurianual – PPA. 
   

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
Uruoca, Ceará, em 11 de dezembro de 2018; Edifício Chico Eudes, 

61 Anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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